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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
124/2023 – CBMPA, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO PARÁ E A EMPRESA 
WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

 
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio 
César nº 3.000, bairro Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, como 
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante-Geral, Exmº Sr. CEL 
QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade nº 1497930 e do CPF 411.573.622-49 e a empresa WHITE 
BOARD IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA, Endereço: Rua 22, Quadra T, 
Lote 14, nº 14, Calhau. Sãu Luís - MA, CEP: 65.071-727, e-mail: 
atendimento@gfxcomercio.com.br, fone: (98) 98841-9613 / 3877-7456, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 
43.838.684/0001-08 , como CONTRATADA, representada neste ato pelo GEINE 
HELLENE CARVALHO CUNHA, portador da cédula de identidade 16557093-8 e do 
CPF nº 926.701.723-34, em observância à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 
2002, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 
10.192, de 2001, à Lei nº 10.520, de 2002, Decreto N° 991 de 24 de Agosto de 2020, 
Decreto Estadual N° 534, de 04 de fevereiro de 2020, Decreto n° 878, de 31 de 
março de 2008 e demais legislações aplicáveis ao assunto.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA: 
2.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA, 
conforme Parecer N°244/2023-COJ, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da 
Lei n° 8.666/1993 e inciso VI. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM:  
3.1 Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 SRP / ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 018/2023 - UFRB, e Processo Administrativo N° 2023/1177833. 
 
4. CLÁUSULA  QUARTA – DO OBJETO: 
4.1 O presente Contrato tem como objeto Aquisição de 22 Lousas de vidro para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA: 
5.1 O presente Contrato visa atender as necessidades do Corpo de Bombeiros 
Militar do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
contrato. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO: 
6.1. O valor global do contrato é de R$ 21.450,00 (vinte e um mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 
6.2 Segue a tabela abaixo com a descrição dos objetos: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD V UNIT. V TOTAL 

1 LOUSA DE VIDRO 22 R$ 975,00 R$ 21.450,00 

VALOR GLOBAL: R$ 21.450,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – ESPECIFICAÇÕES: 
7.1 As especificações e quantitativo do material encontram-se detalhadas abaixo. 
7.1.1 LOUSA DE VIDRO 3,40 x 1,20m DESCRIÇÃO DETALHADA: Largura 3400 
mm e Altura 1200 mm; construído em vidro temperado na espessura de 6,0 mm; 
fundo do quadro contendo adesivo de proteção na cor branca; cantos arredondados 
e lapidados. Deverá conter 8 (oito) furos nas bordas para fixação do quadro. 
Montagem inclusa. O vidro deverá possuir certificado INMETRO, atendendo à NBR 
14698:2001. OBS.: As medidas externas são aproximadas, podendo sofrer 
variações de até 5% para mais ou para menos. A montagem deve ser inclusa. OBS: 
As medidas externas são aproximadas, podendo sofrer variações de até 5% para 
mais ou para menos.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
8.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data de empenho em remessa parcelada conforme demanda, no seguinte endereço: 
Almoxarifado Geral do CBMPA, localizado na Av. Júlio César nº 3000, Marambaia, 
CEP: 66615-055, Belém – Pará, acompanhado de nota fiscal/fatura, a qual deverá 
ser enviada, preferencialmente do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) dia útil do mês, 
pertinente aos materiais destinados aos quarteis da região metropolitana, a empresa 
vencedora deverá comunicar para o Chefe do Almoxarifado Geral através do 
telefone: (91) 98899-6321 a data e o horário previsto para a entrega ao CBMPA, no 
horário de expediente (9h às 17h), com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.  
8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste contrato e na proposta.  
8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
8.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
9.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando na data 
de sua assinatura. 
9.2 A vigência será de: 09/11/2023 até 09/11/2024. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Unidade Gestora: 310101  
Unidade Orçamentária: 31101  
Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563  
Fonte de Recurso: 01700000006  
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078  
Natureza da Despesa: 449052  
Plano Interno: 1050007563E  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO: 
11.1  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos  
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
11.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante.  
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) % 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%  
11.10 DADOS BANCÁRIOS 
Será creditada na conta bancária: 
BANCO: ITAU  – AGÊNCIA: 9714  – CONTA CORRENTE: 99582-7  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1 .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade;  
12.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990);  
12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado contrato, o 
objeto com avarias ou defeitos;  
12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
12.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
12.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
12.1.7. Estar de acordo coma política de logística reversa conforme Art. 3º Para os 
efeitos desta Lei, entende-se por: I - acordo setorial: ato de natureza contratual 
firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou 
comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida do produto. A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998; e dá outras providências. E as Leis n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, 
de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000.   
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
13.1 São obrigações da Contratante:  
13.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;  
13.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
13.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido;  
13.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;  
13.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REAJUSTE CONTRATUAL: 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.  
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
14.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES: 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que:  
15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  
15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  
15.1.5. cometer fraude fiscal;  
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;  
15.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 ( dez) dias;  
15.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  
15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida;  
15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  
15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 15.1 deste contrato.  
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15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;  
15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados.  
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que:  
15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999.  
15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.  
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  
15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 
16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos 
dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei. 
16.2 Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de 
prejuízos que a advierem do rompimento. 
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
16.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 
17.1 A fiscalização/gestão da prestação do fornecimento objeto do contrato ou 
documento equivalente estará a cargo da administração, do CONTRATANTE, por 
intermédio do fiscal do contrato ou responsável designado para tal finalidade, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, o qual registrou todas as ocorrências e 
deficiências verificadas e  encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
18.1 Os produtos do Termo deverão possuir a Garantia Legal contra defeitos de 
fabricação, sem prejuízo da garantia exigida na especificação de cada item dos 
respectivos itens deste Contrato. 
18.2 A empresa deverá apresentar como forma de comprovação de garantia 
mencionada no subitem anterior, o Certificado de garantia do fabricante ou similar. 
18.3 No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a 
garantia será contada a partir da nova data de entrega. 
18.4 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição 
dos mesmos, serão suportados exclusivamente pela contratada. 
18.5 Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as 
normas técnicas em vigor e legislação pertinente. 
18. 6 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações 
mínimas constantes deste termo de referência e a proposta do contratante, e ainda 
ao seguinte: 
18.6.1 Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso e que estejam na linha de 
produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso; 
18.6.2 Os produtos deverão apresentar certificação ou selo do INMETRO ou outro 
de reconhecimento nacional e/ou internacional de acordo com cada item neste 
Termo de Referência a ser fornecido ao Corpo de Bombeiro Militar do Pará; 
18.6.3 A garantia terá início a partir da data do recebimento definitivo, sem ônus 
adicional ao CBMPA. 
18.7 Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo contratante, por escrito, por 
correio eletrônico ou por telefone, obrigando a empresa a atendê-la no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso necessário, substituí-lo por outro de 
igual especificação, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições 
contratuais. 
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18.8 Os produtos deverão obedecer as normas divulgadas na ABNT, em 
conformidade com as edições mais recentes, de acordo com o exigido nas 
especificações técnicas contidas em cada item deste termo, no que couber. 
18.9. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 
18.9.1. Trata-se de objeto simples, de baixo valor, de pronta entrega e/ou entrega 
imediata. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e Decreto 
nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 534/2020 e demais normativos de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
20.1 Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei 
n.º 8.666/93, mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  
20.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite 
indicado.  
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA 
MAIOR: 
21.1 As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo 
de força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência 
seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Serão 
considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual 
unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do 
Acordo no local indicado: 
21.2 Greve geral; 
21.3 Interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do 
pessoal; 
21.4 Calamidade pública; 
21.5 Acidentes, sem culpa da Contratada, que impliquem em retardamento da 
execução da atividade; 
21.6 Consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas 
excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão; 
21.7 Eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer 
a modificação do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela 
CONTRATANTE; 
outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil 
Brasileiro. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela 
Contratada perante a CONTRATANTE, por escrito. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, 
o fato deverá ser comunicado à CONTRATANTE, até 24 horas após a ocorrência. 
Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 
horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso 
fortuito ou de força maior. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
22.1 O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição 
Estadual. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO: 
23.1 É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as 
questões relativas ou resultantes do presente Contrato. 
23.2 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente. 

 
Belém, 09 de novembro de 2023 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

Jayme de Aviz Benjó - CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 
 
 
 

____________________________________________________ 

 GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA 

 WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª  2ª    
CPF Nº CPF Nº 
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PORTARIA Nº 163/IN/CONTRATO, 09 DE NOVEMBRO DE 2023 
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso 

das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992; 
 
Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de 

Gestão de Compras; 
 
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1177833 – CBMPA, resolve: 
 

Art. 1º Designar a 3° SGT MARIA DA ASSENÇÃO FERREIRA MONTEIRO, MF: 57190149/1, como Fiscal 
Titular do Contrato nº 124/2023, celebrado com a EMPRESA: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, CNPJ: 43.838.684/0001-08, cujo objeto é a Aquisição de 22 Lousas de vidro, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da Lei nº 8.666/93 e o art. 6º do 
Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013. 
 
Art. 2º Designar a CB ANA SINTIA DA SILVA VASCONCELOS, MF: 5932500, como Fiscal Suplente do 
referido Contrato, que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e 
afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66 e 71 
da Lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-A, 70-B, 70-C da Lei Ordinária nº 8.974/2020, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Militares Estaduais do Estado do Pará e regulamento do CBMPA. 
 
Art. 3º O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o 
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 
67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 4º Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA, dentro 
do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar 
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato. 
 
Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de 
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.   
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM 
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249
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da, ficará sujeito às consequências legais e ao prosseguimento do processo 
sem a sua manifestação, podendo ser proferida decisão com base nos ele-
mentos já existentes nos autos.
ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583
CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA

Protocolo: 1007545

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

ERRATA
.

AVISO DE ERRATA
CREDENCIAMENTO N° 002/2023 – CPL/FASPMPA
PROCESSO Nº 04/2023 – CPL/FASPM.
O Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará – FASPMPA, através 
de seu pregoeiro, informa que retifica a  PUBLICAÇÃO do DOE nº 35.602, 
pág. 64 de 09/11/2023, Protocolo 1006641
Onde se lê:  PROTOCOLO 998396
Leia-se:  PROTOCOLO 998410
Onde se lê:CONSULTORIA DIVERSAS PARA LEVANTAMENTO DE TERRE-
NOS PARA CONSTRUÇÃO DE IMOVEIS.
Leia-se:
1.PROFISSIONAIS GRADUADOS NAS ARÉAS DE; CONSULTORIA DIVERSAS.
2.SERVIÇOS NAS AREA DE; DESEMVOLVIMENTO E PESQUISA, E LEVANTA-
MENTO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇÕES DE IMÓVEIS.
Belem 09 de novembro de 2023.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
DIRETOR DO FASPM

Protocolo: 1007246
AVISO DE ERRATA
CREDENCIAMENTO N° 002/2023 – CPL/FASPMPA
PROCESSO Nº 04/2023 – CPL/FASPM.
O Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará – FASPMPA, através 
de seu pregoeiro, informa que retifica a  PUBLICAÇÃO do DOE nº 35579, 
pág. 77 de 19/10/2023, Protocolo 998396.
Onde se lê:  COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS. – (CNAE 46.65-6-00) / INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. – (CNAE 43.22-3-02).
Leia-se: COMÉRCIO DE AR CONDICIONADOS, ELETRO DOMÉSTICOS E 
ELETRÔNICOS.
Belem 09 de novembro de 2023.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
DIRETOR DO FASPM

Protocolo: 1007214
..

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO Nº 006/2023 – SEC/FUNSAU
A Direção do FUNDO DE SAÚDE DOS SERVIDORES MILITARES – FUN-
SAU, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº. 5.380, 
de12/07/2002 e considerando a necessidade de proceder à conferência 
para fins de inventário da carga patrimonial do FUNDO DE SAÚDE DOS 
MILITARESRES DO ESTADO, conforme prescreve o Decreto n°5.380/2002.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a comissão, composta pelos policiais militares:-
TEN CEL QOPM RR RG 18108 CLAUDIO ROBERTO GUIMARÃES MA-
TIAS,1°SGT PM RG 24417 TÉLIO MEIRELES DA ROCHA, 2º SGT 
PM RR RG 25933 ROSEVANA MARIA DA SILVA PINTO, 3º SGT RG 
36346 ANDERSON DA SILVA SARAIVA e CB PM RG 38979 BRENDA 
LORENA SANTOS DOS REIS, sob a presidência do primeiro, para 
realizar a conferência necessária, com vistas a inventariar a Carga 
Patrimonial do FUNSAU.
Art. 2º FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do referido 
Termo.
Art. 3º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém-PA, 09 de novembro de 2023.
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES CEL QOPM RG 
27321 - Diretor do FUNSAU

Protocolo: 1007204

..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

EXTRATO DA PORTARIA N° 163/IN/CONTRATO, DE 09 DE NOVEM-
BRO DE 2023
Processo n° 2023/1177833
Contrato n° 124/2023
Fiscal do Contrato: 3° SGT MARIA DA ASSENÇÃO FERREIRA MONTEIRO, 
MF: 57190149/1
Fiscal Suplente do Contrato: CB ANA SINTIA DA SILVA VASCONCELOS, 
MF: 5932500/1
Objeto: Aquisição de 22 Lousas de vidro para atender as necessidades do 
Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Vigência: Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver
Contratada: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43.838.684/0001-08
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1007527
.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2023
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2022 SRP / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 018/2023 - UFRB, e Processo Administrativo N° 2023/1177833
Objeto: Aquisição de 22 Lousas de vidro para atender as necessidades do 
Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563
Fonte de Recurso: 01700000006
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078
Natureza da Despesa: 449052
Plano Interno: 1050007563E
Valor global: R$ 21.450,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Data da assinatura: 09/11/2023
Vigência: 09/11/2023 até 09/11/2024
Contratada: WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43.838.684/0001-08
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 1007526
.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
O Corpo de Bombeiros Militar do Pará torna público a quem possa inte-
ressar a suspensão administrativa da licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 10/2023 – CBMPA – SRP, cujo objeto é o Registro de preços 
para eventual aquisição de equipamentos de salvamento em meio líquido: 
luva, capacete, óculos para moto aquática, bandeira de guarda-vidas, moto 
aquática e quadriciclo, que ocorreria no dia 13 de novembro de 2023, às 
09h00. MOTIVO: impugnação do edital. Posteriormente o novo edital será 
publicado e a nova data do Pregão Eletrônico SRP será divulgada.
Belém-Pará, 09 de novembro de 2023.
JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1007281
.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 091/2022
Processo: 2022/166802
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração 
da Cláusula Segunda do 1° Termo aditivo Contrato N° 091/2022, referente 
ao objeto, havendo correção no subitem 2.3 e inclusão do subitem 2.4.
Onde se lê: 2.3 Prorrogação de prazo da obra para mais 180 (cento e oi-
tenta) dias contados a partir do dia 05/07/2023, portanto, com previsão de 
finalização no dia 05/01/2024, leia-se: 2.3 Prorrogação de prazo da obra 
e contrato para mais 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do dia 
05/07/2023, portanto, com previsão de finalização no dia 05/01/2024. 2.4 
A vigência será de: 06/07/2023 até 05/07/2023.
Data de Assinatura: 09/11/2023
Contratada: MAUES ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 36.521.965/0001-77
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 1007343


